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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na comercialização de veículos, 
para o fornecimento de automóvel de natureza executiva, destinado 
ao atendimento do Sesc em Minas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência e em seus anexos. 

Número da RCMS 161871 
Prazo de Entrega 90 dias consecutivos 
Local de Entrega Av. Augusto de Lima, 420 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30190-006 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 
emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial. 

Reajuste Não possui 
Vigência 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato 

Garantia 
Mínimo de 12 meses, fornecida pelo fabricante, com assistência 
técnica autorizada em Belo Horizonte/MG. 

Subcontratação É vedada a subcontratação  
Critério de Aceitabilidade da 

Proposta 
A Proponente deverá indicar na proposta de preços conforme modelo 
no Anexo II deste Termo de Referência. 

Critério de Julgamento Menor preço por Item 
 

1. Justificativa da Necessidade: 
 
Para garantir maior abrangência logística nas atividades corporativas de ações executivas, a aquisição do 
veículo desta natureza se faz necessária, tendo em vista o aumento nos cronogramas operacionais do Sesc 
em Minas. 
A incorporação do veículo na frota aumentará significativamente a capacidade de atendimento às 
atividades estratégicas, melhorando a eficiência e garantindo maior capilaridade na prestação de serviços 
essenciais. 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

2. Características do Produto: 
 
2.1.  Modelo: Jeep Commander Overland TD 2.2 L. 
2.2.  SUV com capacidade mínima de 7 lugares. 
2.3.  Ano de Fabricação: Mínimo de 2026. 
2.4.  Ano Modelo: Mínimo de 2026. 
2.5.  Veículo novo sem utilização. 
2.6.  Cor Prata. 
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2.7.  Potência 200 CV. 
2.8.  Combustível: Diesel. 
2.9.  Quantidade mínima de 7 Air Bags. 
2.10.  Tração 4x4. 

 
 

3. Características da Entrega: 
 
3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compra, cujo recebimento 
deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
3.2. Prazo de entrega: 90 dias consecutivos. 
3.3. O fornecedor será responsável por transportar o objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em 
Minas, sem ônus posterior para o Sesc em Minas. 
3.4. Endereço Entrega: Av. Augusto de Lima, 420 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30190-006 
3.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta das 9h às 12h e 14h às 16h, com agendamento 
prévio, telefone: (31) 3279-1459, e-mail: frota@sescmg.com.br. 
 
 
4. Condições de Recebimento:  
 
4.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 
momento da entrega; 
4.2. Conforme o item 2, subitem 2.5, será considerado veículo novo sem utilização, aquele que apresentar 
até 100 (cem) quilômetros rodados, com tolerância máxima de 10% (dez por cento), referentes apenas aos 
deslocamentos necessários para transporte e entrega em Belo Horizonte, conforme o item 3. 
Características da Entrega. 
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 
especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) 
dias após a entrega; 
4.4. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado e 
deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 
Sesc em Minas. 
4.5. O veículo deverá ser emplacado já na titularidade do Sesc em Minas ou, quando não for possível, 
deverá ser emplacado pela contratada e posteriormente transferido para o Sesc em Minas, conforme os 
dados a seguir, Serviço Social do Comércio, CNPJ 03.643.856/0001/73, Avenida: Tupinambás, 956, CEP 
30120-956, bairro Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

4.5.1. Todos os custos para emplacamento e transferência de titularidade, bem como taxas, 
emolumentos e custos, terão que estar inseridos no valor da proposta, sem ônus posterior 
para o Sesc em Minas. 

 
5. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 
 
5.1. A Proponente deverá indicar na proposta de preços conforme modelo no Anexo II deste Termo de 

Referência. 
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6. Garantia Contratual:  
 
6.1. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante; 
6.2. A fabricante do veículo deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em Belo Horizonte 

no Estado de Minas Gerais; 
6.3. Nenhuma adaptação poderá ser feita no veículo para cumprimento dos itens descrito no item 2. 

Características do Produto, devendo ser integralmente itens de série do veículo pelo fabricante. 
 


